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São Paulo, 5 de 3O J WO de 2022.

OFÍCIO SIMA/GAB/ /2022

Ref.: Requerimento de Informação n° 336, de 2022.

Senhor Secretário,

Por meio do Requerimento de Informação n° 336, de 2022,

a nobre Deputada Estadual Dra. Damaris Moura, oficiou esta Secretaria de

Estado, requerendo informações sobre a previsão para que o Bairro Tavares,

no município de Ibiúna, seja atendido com a rede de água da SABESP

Em conformidade com o disposto no Decreto n° 62.106, de

15 de julho de 2016 (SIALE), e em atendimento ao artigo 20, inciso XVI, da

Constituição Estadual, anexo a Nota Técnica, prestada pela Companhia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, em resposta ao

formulado pelo Parlamentar.

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de

estima e consideração.

Secretáric turae

Excelentíssimo Senhor

CAUÊ MACRIS

Secretário - Chefe da Casa Civil

Palácio dos Bandeirantes

São Paulo - SP

JA/AP- SIMAO37O22/2O22-13

Av. Professor Frederico Hermann Júnior, n° 345 - Alto de Pinheiros - 05459-010 - São Paulo - SP

Telefone: (11)3133-3000



                                                                              SABESP 

 

     Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

Unidade de Negócio Médio Tietê - RM 

Divisão de Tatuí – RMDT 

 

 

 

 

NOTA TÉCNICA 

 

 

Ref.: Ofício SIMA.037022/2022-13 

Governo do Estado de São Paulo 

Informações sobre Implantação de Rede de Água 

no Bairro Tavares no município de Ibiúna-SP 
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1 - INTRODUÇÃO 

 

Através do ofício SIMA.037022/2022-13 do Governo do Estado de São Paulo, é 

encaminhada para esta companhia – SABESP, o Requerimento de Informação nº 336/22, 

sobre implantação de rede de água no Bairro Tavares no município de Ibiúna-SP. 

Logo abaixo está o requerimento, o qual contém três questionamentos: 
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2 – LOCALIZAÇÃO 

Seguem imagens de satélite do local. 

 

 

Imagem 1: O local indicado para fornecimento de água está a uma distância aproximada 

de 6 Km do Centro do município de Ibiúna, em linha reta. 
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Imagem 2: Visão geral do Bairro Tavares.  
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3 – BAIRRO TAVARES 

Situado em Zona Rural, com baixo adensamento, possuí cerca de 187 imóveis. 

As ruas não são pavimentadas. Também não possuem infraestrutura de 

drenagem de águas pluviais e passeio público. Existe somente fornecimento de energia 

elétrica. 

 

 

Imagem 3: Estrada Vicinal Tancredo Neves, encontro com Rua Salvador Barbagallo. 
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Imagem 4: Entrada do Bairro Tavares. Rua Salvador Barbagallo. 

 

 

 

4 – IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA 

Todo parcelamento de solo está sujeito à legislação específica e ao crivo dos 

órgãos ambientais, que detém a prerrogativa das competentes aprovações. 

A responsabilidade pela implantação das redes de água é do empreendedor que 

efetua o parcelamento do solo, que após a implantação das referidas redes, deve doá-

las ao Município e com cessão de operação do sistema para à SABESP. Tudo conforme 

a Lei 6.766/79, Lei Municipal e Contrato de Programa firmado entre o Município e a 

SABESP. 
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5 – PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Segue trecho retirado do PMSB de Ibiúna: 

 

 

 

 

Não consta no Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB, proposta para 

fornecimento de água no Bairro Tavares, bem como nas demais ocupações em zona 

rural e com as mesmas características quanto a distância da sede do município e baixa 

densidade de ocupação. 
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6 – RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS 

 Pergunta 1: Há previsão para que o bairro Tavares, no município de Ibiúna, seja 

atendido com a rede de água da Sabesp? 

 Resposta: Não há previsão de implantação de rede de água no bairro em 

questão. 

 Pergunta 2: Qual a distribuição territorial da demanda conforme as regiões 

administrativas, metropolitanas e aglomerações urbanas no período? 

Resposta: Segue abaixo, quadro extraído do PMSB. 
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 Pergunta 3: Há investimentos sendo realizados no município referente ao 

abastecimento de água em bairros rurais? 

Resposta: Sim, há investimentos em implantação de água nos bairros rurais de 

Ibiúna conforme o Plano Municipal de Saneamento Básico. Vide quadro abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

B
IO

N
 B

E
R

G
A

M
A

S
C

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ss
in

at
ur

as
ab

es
p.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

1C
C

-4
0B

7-
B

62
9-

7F
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
1C

C
-4

0B
7-

B
62

9-
7F

D
6

S
A

B
E

S
P

C
A

P
20

22
00

22
7A

Autenticado com senha por GILMARA DA SILVA ORMANDES RIBEIRO - TÉCNICO DE GESTÃO / PP - 06/06/2022 às 14:21:52.
Documento Nº: 43710918-126 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=43710918-126

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

23

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

.a
m

bi
en

te
.s

p.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 S
IM

A
.0

37
02

2/
20

22
-1

3 
e 

o 
có

di
go

 P
P

H
9Z

U
Z

K
.

P
ág

. 1
1 

de
 1

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
E

T
IC

IA
 S

O
U

S
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
.

Página: 22



7 – CONCLUSÃO 

Tendo em vista as condições técnicas, não há previsão para tal atendimento, 

conforme preconiza o Plano Municipal de Saneamento Básico, bem como o Convênio e 

Contrato de Programa vigente entre a Prefeitura Municipal e o Governo do Estado de 

São Paulo e SABESP. 

Sem mais, ficamos à disposição para os esclarecimentos adicionais necessários e 

aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração.  

 

Tatuí, 26 de maio de 2022 

 

 

Eng. Robion Bergamasco 

 Gerente do Setor Técnico de Tatuí – RMDT.2 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

B
IO

N
 B

E
R

G
A

M
A

S
C

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ss
in

at
ur

as
ab

es
p.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

1C
C

-4
0B

7-
B

62
9-

7F
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
1C

C
-4

0B
7-

B
62

9-
7F

D
6

S
A

B
E

S
P

C
A

P
20

22
00

22
7A

Autenticado com senha por GILMARA DA SILVA ORMANDES RIBEIRO - TÉCNICO DE GESTÃO / PP - 06/06/2022 às 14:21:52.
Documento Nº: 43710918-126 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=43710918-126

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

24

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

.a
m

bi
en

te
.s

p.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 S
IM

A
.0

37
02

2/
20

22
-1

3 
e 

o 
có

di
go

 P
P

H
9Z

U
Z

K
.

P
ág

. 1
2 

de
 1

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
E

T
IC

IA
 S

O
U

S
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
.

Página: 23


	CC-OFI-2022/00364-A

